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"Art. 84.

§ 1 2 O patrimônio líquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor do
passivo não operacional, nem ao valor mínimo decorrente do cálculo da margem de solvência,
efetuado com base na regulamentação baixada pelo CNSP.

§ 22 O passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações não
cobertas por bens garantidores.

§ 32 As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no prazo de
um ano, prorrogável por igual período e caso a caso, por decisão do CNSP." (NR)

"Art. 90

Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o disposto nos arts. 55

a 62 da Lei n°6.435, de IS de julho de 1977." (NR)

Art. 22 Às sociedades seguradoras de capitalização e às entidades de previdência privada
aberta aplica-se o disposto nos arts. 22 e 15 do Decreto-Lei n2 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, 1 2 a 82 da

Lei n°9.447, de 14 de março de 1997 e, no que couber, nos arts. 3 2 a 49 da Lei n2 6.024, de 13 de março

de 1974.

Parágrafo único. As funções anibutdas ao Banco Central do Brasil pelas leis referidas
neste artigo serão exercidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, quando se tratar de
sociedades seguradoras, de capitalização ou de entidades de previdência privada aberta.

Art. 32 Aplica-se às entidades de previdência privada aberta o disposto no art. 84 do
Decreto-Lei n2 73, de 1966.

Art. 42 O art. 56 da Lei n2 6.435, de 15 de julho de 1977, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 56.

§ 32 A decretação da intervenção não afetará o funcionamento da entidade nem o curso
regular de seus negócios.

§ 42 Na hipótese de indicação de pessoa jurídica para gerir a sociedade em regime de
intervenção, esta poderá, em igualdade de condições com outros interessados, participar de
processo de aquisição do controle acionário da sociedade interventiva." (NR)

Art. 52 O art. 92 da Lei n2 5.627, de 1 2 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 92

Parágrafo único. Excepcionalmente, e em prazo não superior a um ano, prorrogável por
uma única vez e por igual prazo, e a critério da SUSEP, poderá ser autorizada a transferência de

controle acionário de sociedades de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste artigo." (NR)

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.847-11,
de 27 de julho de 1999.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Fica revogado o art. 32 da Lei n°7.682, de 2 de dezembro de 1988.

Brasília, 25 de agosto
	

de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.848-13, DE 25 DE AGOSTO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2
9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00 (sessenta e
oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art, 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal, no montante especificado.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.848-12,
de 27 de julho de 1999.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marius Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.850-8, DE 25 DE AGOSTO DE 1999.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n°9.491, de 9 de
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei
n2 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos adiante indicados da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42 	

§ 22 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa.

" (NR)

"Art. 52

1. Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na qualidade de
Presidente;

11- Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

ifi - Ministro de Estado da Fazenda;

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 82 Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da
Presidência da República. (NR)




